
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.337.990 - SP (2011/0276539-8)

RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
RECORRENTE : RUBENS GONÇALVES BARRICHELLO 
ADVOGADOS : LUIZ CARLOS LYRA RANIERI E OUTRO(S)

 CAROLINA STOCCO LYRA RANIERI E OUTRO(S)
RECORRENTE : GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA 
ADVOGADOS : EDUARDO LUIZ BROCK E OUTRO(S)

 SOLANO DE CAMARGO E OUTRO(S)
 RAFAEL BARROSO FONTELLES E OUTRO(S)
 FELIPE MONNERAT SOLON DE PONTES E OUTRO(S)

ADVOGADA : MARIA LEMUS PEREIRA E OUTRO(S)
RECORRIDO : OS MESMOS 

EMENTA

RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. 
RESPONSABILIDADE CIVIL. INTERNET. DANO MORAL. 
CRIAÇÃO DE PERFIS FALSOS E COMUNIDADES 
INJURIOSAS EM SÍTIO ELETRÔNICO MANTIDO POR 
PROVEDOR DE INTERNET. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
AUSÊNCIA DE CENSURA. NOTIFICADO O PROVEDOR,  
TEM O PRAZO DE 24 HORAS PARA EXCLUIR O 
CONTEÚDO DIFAMADOR. DESRESPEITADO O PRAZO, O 
PROVEDOR RESPONDE PELOS DANOS ADVINDOS DE SUA 
OMISSÃO. PRECEDENTES ESPECÍFICOS DOS STJ.
1. Pretensão indenizatória e cominatória veiculada por piloto 
profissional de Fórmula 1, que, após tomar conhecimento da 
existência de "perfis" falsos, utilizando o seu nome e suas fotos 
com informações injuriosas, além de "comunidades" destinadas 
unicamente a atacar sua imagem e sua vida pessoal, notificou 
extrajudicialmente o provedor para a sua retirada da internet.
2. Recusa da empresa provedora dos serviços de internet em 
solucionar o problema. 
3. Polêmica em torno da responsabilidade civil por omissão do 
provedor de internet, que não responde objetivamente pela 
inserção no site, por terceiros, de dados ilicitos.
4. Impossibilidade de se impor ao provedor a obrigação de 
exercer um controle prévio acerca do conteúdo das informações 
postadas no site por seus usuários, pois constituiria uma 
modalidade de censura prévia, o que não é admissível em nosso 
sistema jurídico.
5. Ao tomar conhecimento, porém, da existência de dados 
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ilícitos em "site" por ele administrado, o provedor de internet 
tem o prazo de 24 horas para removê-los, sob pena de 
responder pelos danos causados por sua omissão.
6. Quantum indenizatório arbitrado com razoabilidade, levando 
em consideração as peculiaridades especiais do caso concreto, 
cuja revisão exigiria a revaloração do conjunto 
fático-probatório para sua modificação, o que é vedado a esta 
Corte Superior, nos termos da Súmula 07/STJ.
7. Precedentes específicos do STJ acerca do tema.
8. Recurso especial do autor desprovido e recurso especial da 
parte ré parcialmente provido para afastar a condenação 
relativa a criação de bloqueios e filtros em nome do autor.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
decide a Egrégia TERCEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar  provimento ao recurso especial de Rubens Gonçalves Barrichello 
e dar   parcial provimento ao recurso especial  da Google do Brasil Internet Ltda, nos 
termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a) Relator(a). Os Srs. Ministros Ricardo Villas 
Bôas Cueva (Presidente), Nancy Andrighi e João Otávio de Noronha votaram com o 
Sr. Ministro Relator. 

Dr(a). RAFAEL BARROSO FONTELLES, pela parte RECORRENTE: 
GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA

Brasília (DF), 21 de agosto de 2014(Data do Julgamento).

MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA 
Presidente

MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO 
Relator
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